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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 640                                      Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  08 de Março de 2018 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2018 

 
Referente: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra especializada 

para Retroescavadeira Modelo 416E marca Caterpillar, e na Motoniveladora Modelo 120K, marca Caterpillar, por um 

período de 12 (doze) meses.   

 

Tendo em vista que a documentação referente à Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018 atende a todos os 

requisitos do artigo 25, “caput”, da Lei 8.666/93; 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 640                                      Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  08 de Março de 2018 

Considerando o parecer jurídico, o qual foi favorável à homologação da presente inexigibilidade. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Inexigibilidade de Licitação n° 002/2018, para a 

participação no evento supramencionado, no valor R$ 90.000,00 (noventa mil reais), através de recursos consignados no 

orçamento do município de Jardim Alegre, classificado abaixo conforme abaixo especificado: 

Unidade Dotação Orçamentária Fonte Desp. 

14 001 26.782.0038.2025 3.3.90.30.00.00 1000 609 

14 001 26.782.0038.2025 3.3.90.30.00.00 1000 606 

14 001 26.782.0038.2025 3.3.90.39.00.00 1000 615 

14 001 26.782.0038.2025 3.3.90.39.00.00 1000 612 

 

Em Favor de: PARANA EQUIPAMENTOS S.A, CNPJ/MF: 76.527.951/0003-47, pessoa jurídica de direito privado, 

em sede na Avenida Tiradentes nº 2900, CEP: 86.072-360 na cidade de Londrina – Estado do Paraná. 

E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2018. 

 
 

José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 
 
IX TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 058/2013, 
REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2013 DE 24 DE OUTUBRO DE 
2013, REFERENTE A EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE e a EMPRESA C.A. CONSTRUTORA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, com sede 

administrativa, situada Praça Maria Leite Felix nº. 800 – PR, inscrito no CNPJ/MF sob nº. 75.741.363/0001-87, neste ato devidamente 

representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, brasileiro, 

casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 3.468.417-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 571.498.609-15, residente e 

domiciliada nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C. A. CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 02.293.865/0001-19, neste ato 

representado por seu representante Legal, Sr. SIDNEY BOTELHO, brasileiro, empresário, casado, portador da Cédula de Identidade 

RG n.º 10.619.393-0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 327.178.739-53, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã – Paraná, 

a seguir denominada CONTRATADA, firmam este IX TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº. 058/2013 

REFERÊNCIA A TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2013 DE 24 DE OUTUBRO DE 2013, nos termos que seguem:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

Constitui objeto do presente instrumento, prorrogar o prazo de vigência e execução, através da seguinte 
redação:  

 
I - “Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO e VIGENCIA do CONTRATO Nº. 058/2013 original, por 
mais 90 (noventa) dias, encerrando-se no dia 07 de abril de 2018”. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 640                                      Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  08 de Março de 2018 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

    
   Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as demais cláusulas do CONTRATO DE EXECUÇÃO 

DE OBRA originário, não explicitamente modificados neste IX TERMO ADITIVO. 

   E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma 

para um só efeito, juntamente com duas testemunhas. 

                                   Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de janeiro de 

dois mil e dezoito (05/01/2018). 

 

José Roberto Furlan 

PREFEITO MUNICIPAL 

  
 

C. A. CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP                                      

SIDNEY BOTELHO – Representante Legal 

       

 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________ 
Neni Aparecida Caroba Cantertezi 
CPF: 432.188.739-91 
____________________________ 
Antonio Leandro de Souza 
CPF: 199.350.059-68 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º: 005/2018 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: PARANA EQUIPAMENTOS S.A 
CNPJ: 76.527.951/0003-47. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e prestação de serviços de mão de obra especializada para 
Retroescavadeira Modelo 416E marca Caterpillar, e na Motoniveladora Modelo 120K, marca Caterpillar, por um período de 
12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 
INÍCIO:  08/03/2018. 
TÉRMINO DO CONTRATO: 07/03/2019. 
EMBASAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 002/2018, homologada em 08/03/2018. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08/03/2018. 

 

 
DECRETO Nº 18/2018 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº 1040/2018: 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE:75741363000187
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 08/03/2018 às 23:02:34

                               3 / 7



4 

         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 640                                      Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  08 de Março de 2018 

DECRETO 
  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta Mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

08.002 DIVISÃO DE SERVICOS URBANOS  

08.002.15.452.0025.2027 MANUTENÇÃO DE LIMPESA PUBLICA  

467 - 3.3.90.39.00.00 - 000 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 250.000,00 

 TOTAL 250.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

1000 Recurso Livres – Exercício Anterior 250.000,00 

TOTAL GERAL. 250.000,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos oito dias do mês de Março de dois mil e dezoito (08/03/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 17/2018 

 
 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do Município de Jardim Alegre 
para o Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº 1039/2018: 

 
DECRETO  

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Suplementar no Valor de R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 

ANO: 2018 / EDIÇÃO Nº 640                                      Jardim Alegre,  Quinta-Feira,  08 de Março de 2018 

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 

 

3.3.90.40.00.00 - 938 Serviço de tecnologia da informação e comunicação – pessoa 
jurídica 

2.080,00 

 TOTAL 2.080,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – ANULAÇÃO: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2063 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI 

 

3.3.90.30.00.00 - 938 Material de Consumo 2.080,00 

 TOTAL 2.080,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos oito dias do mês de Março de dois mil e dezoito (08/03/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
DECRETO Nº 16/2018 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei municipal nº1038/2018: 

 
DECRETO 

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 10.000,00 (dez Mil reais) mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 

11.003.08.243.0041.6040 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
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3.3.90.30.00.00 - 880 Material de Consumo 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 880 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 

 TOTAL 10.000,00 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – TENDENCIA EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.9.1.0.01.1.1.00.00.00.00.00. Multas Previstas em Legislação Específica - Principal 3.900,00 

T O T A L 
 

 

II - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

880 Contribuições e Legados de Entidades não Governamentais. 
ECA/FMDCA 

6.100,00 

TOTAL 6.100,00 

TOTAL GERAL. 10.000,00 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos oito dias do mês de Março de dois mil e dezoito (08/03/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

DECRETO Nº 15/2018 
 

 
SUMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Jardim Alegre para o 
Exercício de 2018 e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso das atribuições legais 

conferidas por Lei Municipal nº1037/2018: 

 
 

DECRETO  

  

Art.1º-     Fica aberto no orçamento-programa do Município de Jardim Alegre, para o exercício de 2018, um Crédito Adicional 

Especial no Valor de R$ 69.210,88 (sessenta e nove mil, duzentos e dez reais e oitenta e oito centavos) mediante as 

seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  
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11.001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

11.001.08.244.0010.2261 PROGRAMAS ESTADUAIS PARA ATENDIMENTO A 
PROTEÇÃO SOCIAL 

 

3.3.90.30.00.00 - 792 Material de Consumo 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 - 792 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

3.3.90.93.00.00 - 793 Indenizações e restituições 9.210,88 

4.4.90.52.00.00 - 792 Equipamentos e Material Permanente 10.000,00 

 TOTAL 69.210,88 

 
Art. 2° - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º, 

inciso I, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, abaixo especificada; 
 

I – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 

1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 200,00 

T O T A L 
 

 

II - SUPERÁVIT 

FONTE ESPECIFICAÇÃO VALOR 

792 INCENTIVO FAMILIA PARANAENSE - ESTADUAL - 792 60.000,00 

793 CONV. ESTADUAL N 033/2015 - AFAI 9.010,88 

TOTAL 60.000,00 

TOTAL GERAL. 69.210,88 

 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, aos oito dias do mês de Março de dois mil e dezoito (08/03/2018) 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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